
COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A INVESTIGAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DAS
MORTES DE CRIANÇAS INDÍGENAS NOS ESTADOS DE MATO GROSSO E
MATO GROSSO DO SUL.

REQUERIMENTO n°               , de 2005

                                      Do Sr. Geraldo Resende

Solicita que sejam convidados a prestar
esclarecimentos junto a esta Comissão as
pessoas que menciona.

Senhor Presidente:

   Nos termos do art. 24, inciso VII do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja convidado a prestar esclarecimentos
junto à esta Comissão, em audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, a
Sra. Jiskia Sandri Trentin, Promotora da Infância e Juventude da Comarca de
Dourados.

                                              JUSTIFICAÇÃO

O Ministério Público após o advento da Constituição de 1988, assumiu perante
a sociedade brasileira, a atribuição honrosa de defesa da cidadania, da democracia e
da justiça social. Para tanto, foi dotado de grande autonomia, elemento do qual tem
disposto em profusão para sua atuação.

Diferente não acontece no caso da mortalidade infantil entre os indígenas. Se
a competência imediata é do Ministério Público Federal, existem vertentes dessa
questão que afligem também o Ministério Público Estadual que não se quedou inerte.

Assim, a Promotora Jiskia Trentim instaurou inquérito civil, onde já tem ouvido
algumas partes que orbitam o caso.



O desenvolvimento do trabalho da Promotora dentro do inquérito civil pode ser
de grande interesse dessa Comissão, vez que estão sendo ouvidas famílias e
lideranças indígenas, autoridades públicas e outros personagens de interesse
comum.

É certo que a atuação da Promotora em tela está focada na seara da proteção
da infância e da juventude. Entendemos que esse lado do prisma é de suma
importância para as conclusões que essa Comissão Externa objetiva alcançar.

Sala da Comissão em      de Março de 2005.

GERALDO RESENDE
Deputado Federal – PPS/MS


